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EMENTA: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. ART.
522 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. INC. II DA SÚMULA N. 369 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. DEFINIÇÃO DE NÚMERO MÁXIMO DE DIRIGENTES SINDICATOS
COM ESTABILIDADE NO EMPREGO. RECEPÇÃO DO ART. 522 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL. AUSÊNCIA DE ESVAZIAMENTO DO
NÚCLEO DA LIBERDADE SINDICAL PELA NORMA LEGAL E PELO ENUNCIADO. ARGUIÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL IMPROCEDENTE.

1. A liberdade sindical tem previsão constitucional, mas não se dota de caráter
absoluto. A previsão legal de número máximo de dirigentes sindicais dotados de
estabilidade de emprego não esvazia aquela liberdade, que se preserva para cumprir a
finalidade de autonomia da entidade sindical, não para criar situações de estabilidade
genérica e ilimitada sem se conciliar com a razoabilidade e a finalidade da norma
constitucional garantidora do direito.

2. Recepção da norma legal acolhida em precedentes do Supremo Tribunal
Federal. Súmula que expressa o que a jurisprudência deste Supremo Tribunal não contraria
a Constituição da República.

3. Arguição de descumprimento de preceito fundamental improcedente.

EMB.DECL. NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO
FUNDAMENTAL 276

(11)

ORIGEM : ADPF - 276 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA

E M BT E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO - CONTEE

A DV . ( A / S ) : JOSÉ GERALDO DE SANTANA OLIVEIRA (14090/GO)
E M B D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
E M B D O. ( A / S ) : TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do voto da Relatora. Plenário, Sessão Virtual de 26.6.2020 a 4.8.2020.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO
DE PRECEITO FUNDAMENTAL. ART. 522 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO E INC.
II DA SÚMULA N. 369 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO: DEFINIÇÃO DE NÚMERO
MÁXIMO DE DIRIGENTES SINDICAIS COM ESTABILIDADE NO EMPREGO. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 999, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Cidadania, no valor de R$
67.600.886.209,00, para o fim que especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Cidadania, no valor de R$ 67.600.886.209,00 (sessenta e sete bilhões seiscentos milhões oitocentos e oitenta
e seis mil duzentos e nove reais), para atender à programação constante no Anexo.

Art. 2º Fica autorizada, em atendimento ao disposto no inciso I do § 1º do art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a contratação de operação de crédito
interna no valor de R$ 67.600.886.209,00 (sessenta e sete bilhões seiscentos milhões oitocentos e oitenta e seis mil duzentos e nove reais) para o atendimento de despesas a serem
realizadas com o crédito a que se refere o art. 1º.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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5028 Inclusão Social por meio do Bolsa Família e da Articulação de Políticas Públicas 67.600.886.209
Operações Especiais

08 244 5028 00SF Auxílio Emergencial Residual para Enfrentamento da Emergência de
Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do
Coronavírus (COVID-19)

67.600.886.209

08 244 5028 00SF 6500 Auxílio Emergencial Residual para Enfrentamento da Emergência de
Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus
(COVID-19) - Nacional (Crédito Extraordinário - COVID-19)

67.600.886.209

S 3 2 90 0 144 67.600.886.209
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 67.600.886.209
TOTAL - GERAL 67.600.886.209

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.000, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020

Institui o auxílio emergencial residual para
enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do
coronavírus (covid-19) responsável pelo surto de
2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica instituído, até 31 de dezembro de 2020, o auxílio emergencial
residual a ser pago em até quatro parcelas mensais no valor de R$ 300,00 (trezentos
reais) ao trabalhador beneficiário do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei
nº 13.982, de 2 de abril de 2020, a contar da data de publicação desta Medida
Provisória.

§ 1º A parcela do auxílio emergencial residual de que trata o caput será
paga, independentemente de requerimento, de forma subsequente à última parcela
recebida do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020, desde
que o beneficiário atenda aos requisitos estabelecidos nesta Medida Provisória.

§ 2º O auxílio emergencial residual será devido até 31 de dezembro de
2020, independentemente do número de parcelas recebidas.

§ 3º O auxílio emergencial residual não será devido ao trabalhador beneficiário que:

I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido após o recebimento do
auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020;

II - tenha obtido benefício previdenciário ou assistencial ou benefício do
seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal após o
recebimento do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2020,
ressalvados os benefícios do Programa Bolsa Família;

III - aufira renda familiar mensal per capita acima de meio salário-mínimo e
renda familiar mensal total acima de três salários mínimos;

IV - seja residente no exterior;

V - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$
28.559,70 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta
centavos);

VI - tinha, em 31 de dezembro de 2019, a posse ou a propriedade de bens ou
direitos, incluída a terra nua, de valor total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);

VII - no ano de 2019, tenha recebido rendimentos isentos, não tributáveis ou
tributados exclusivamente na fonte, cuja soma tenha sido superior a R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais);

VIII - tenha sido incluído, no ano de 2019, como dependente de declarante
do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física enquadrado nas hipóteses previstas nos
incisos V, VI ou VII, na condição de:

a) cônjuge;

b) companheiro com o qual o contribuinte tenha filho ou com o qual
conviva há mais de cinco anos; ou

c) filho ou enteado:

1. com menos de vinte e um anos de idade; ou

2. com menos de vinte e quatro anos de idade que esteja matriculado em
estabelecimento de ensino superior ou de ensino técnico de nível médio;

IX - esteja preso em regime fechado;

X - tenha menos de dezoito anos de idade, exceto no caso de mães adolescentes; e

XI - possua indicativo de óbito nas bases de dados do Governo federal, na
forma do regulamento.

§ 4º Os critérios de que tratam os incisos I e II do § 3º poderão ser
verificados mensalmente, a partir da data de concessão do auxílio emergencial
residual.

§ 5º É obrigatória a inscrição do trabalhador no Cadastro de Pessoas Físicas
- CPF para o pagamento do auxílio emergencial residual e sua situação deverá estar
regularizada junto à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Economia para o efetivo crédito do referido auxílio, exceto no caso de trabalhadores
integrantes de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família.

Art. 2º O recebimento do auxílio emergencial residual está limitado a duas
cotas por família.

§ 1º A mulher provedora de família monoparental receberá duas cotas do
auxílio emergencial residual.

§ 2º Quando se tratar de família monoparental feminina, o auxílio
emergencial residual será concedido exclusivamente à chefe de família, após o
pagamento da última parcela do auxílio emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº
13.982, de 2020, ainda que haja outra pessoa elegível no grupo familiar.


